
 
Câmara Municipal de Vitória 

Estado do Espírito Santo 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2022 

 

Modifica o Anexo I da Lei nº 

9.885/2022, de 17 de outubro de 

2022, que dispõe sobre os 

vencimentos base, funções 

gratificadas e salários de 

servidores públicos do Poder 

Legislativo e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 9.885/2022, de 17 de 

outubro de 2022 que dispõe sobre os vencimentos base, funções 

gratificadas e salários de servidores públicos do Poder 

Legislativo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO I 

Vencimento dos Cargos Comissionados - Estrutura Administrativa 

 

PADRÃO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO 

VALOR TOTAL (12,36% 

a partir de 

Outubro/2022)EM R$ 

PC-S 6.363,25 4.793,41 11.156,66 

PC-E 4.102,40 2.761,89 6.864,29 

PC-T 3.250,08 1.504,60 4.754,68 

PC-AL1 2.389,26 888,68 3.277,93 

PC-AL2 1.823,46 610,62 2.434,08 

PC-AL3 1.152,40 401,91 1.554,31 
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Gabinete Parlamentar 

Padrão (40h) VALOR TOTAL EM R$ 

SGP-D 40H 6.864,29 

SGP- 1 40H 5.274,07 

SGP- 2 40H 4.164,43 

SGP- 3 40H 3.174,99 

SGP- 4 40H 2.784,70 

SGP- 5 40H 2.426,07 

SGP- 6 40H 2.181,35 

SGP- 7 40H 1.978,84 

SGP- 8 40H 1.793,19 

SGP- 9 40H 1.666,61 

SGP- 10 40H 1.417,67 

 

 Padrão (30h) VALOR TOTAL EM R$ 

 SGP- D 30H 5.148,21 

 SGP- 1 30H 3.955,55 

 SGP- 2 30H 3.123,32 

 SGP- 3 30H 2.381,24 

 SGP- 4 30H 2.088,52 

 SGP- 5 30H 1.819,55 

 SGP- 6 30H 1.636,01 

 SGP- 7 30H 1.484,13 

 SGP- 8 30H 1.344,89 

 SGP- 9 30H 1.249,96 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

mantendo inalterado o que com esta seja compatível. 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 17 de outubro de 2022. 

 

 

Davi Esmael Menezes de Almeida 

Presidente 

 

 

Dalto Neves 

Primeiro Secretário 

 

 

Luiz Emanuel 

Segundo Secretário 

 

 

Delegado Piquet 

Terceiro Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

Trata o presente Projeto de Lei de singela correção a ser levada 

a efeito na tabela contida no Anexo I da Lei Municipal 

9.885/2022, vez que, por erro material, houve a modificação da 

nomenclatura do 1º padrão remuneratório de Gabinete Parlamentar 

(30 horas), e a supressão do real padrão remuneratório SGP-1.  

Portanto, a tabela em comento traz a correção acima citada, 

modificando a nomenclatura do 1º Padrão 30 (trinta) horas, de 

SGP-1 para SGP-D, realocando de forma correta o Padrão SGP-1, 

com seus respectivos valores remuneratórios. 

Saliente-se que, em que pese tais inconsistências de redação, o 

Impacto Financeiro contido nos Autos do Projeto de Lei nº 

180/2022, que derivou a Lei Municipal 9.885/2022, ora 

modificada, contemplou de maneira correta os padrões 

remuneratórios referenciados. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

DESPACHO 

 

 Vitória, 18 de outubro de 2022. 

 

A Sua Ex.ª Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

Vereador Davi Esmael. 

 

Em atendimento à Presidência, do Projeto de Lei nº. 184/2022, contido no 
processo nº. 14072/2022 segue parecer técnico acerca da matéria em 
discussão. 

 
Informamos que há previsão financeira e orçamentária para realização da 

reposição salarial dos servidores da Câmara Municipal de Vitória em 12,36%, 

em 2022, valores estes demonstrados no Impacto financeiro apresentado ao 

projeto de lei, acompanhado com a memória de calculo dos gastos de folha de 

pagamento da CMV até setembro/2022, valores feitos com base na execução 

financeira e orçamentária e considerando aumento na despesa a partir de 

01/10/2022; Sendo este previsto para exercício de 2023. 

 

Para 2023, conforme apresentado no impacto financeiro, o reajuste representa 

um aumento de R$ 2.499.646,80 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove 

mil, seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos), anual, vale ressaltar 

que o orçamento enviado ao Executivo, contempla o reajuste dos servidores 

desta casa de leis em 12,36% para o próximo exercício, sendo estimado na 

classificação funcional 01.031.0029.2162 – Remuneração de pessoal ativo e 

encargos sociais o valor total de R$ 24.875.000,00 (vinte quatro milhões 

oitocentos e setenta e cinco mil reais), que representa R$ 2.640.500,00 (dois 

milhões, seiscentos e quarenta mil e quinhentos reais) a mais no orçamento 

destinado a pagamento de folha e contribuições previdenciárias. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
 

Atenciosamente, 

 

Cristhina Victor da Silva 
Diretora do Departamento Financeiro e Contábil – DFC 
Câmara Municipal de Vitória/ES. 

CRISTHINA VICTOR
DA
SILVA:05429115746

Digitally signed by CRISTHINA VICTOR
DA SILVA:05429115746
DN: cn=CRISTHINA VICTOR DA
SILVA:05429115746,ou=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB,o=ICP-
Brasil,c=BR
Date: 2022.10.18 14:27:40 -0300
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Câmara Municipal de Vitória

OFÍCIO DGP/CMV Nº 133/2022

Vitória, 18 de outubro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente,
Vereador Davi Esmael

Assunto: Análise técnica do Projeto de Lei nº 184/2022

Atendendo o pedido de análise técnica do PL 184/2022, que altera
o Anexo I da Lei nº 9.885/2022, que dispõe sobre vencimento
base, funções gratificadas e salário de servidores públicos do
Poder  Legislativo,  o  presente  Projeto  de  Lei  visa  corrigir
supressão do padrão SGP-D 30H, na tabela dos padrões de 30H.

Pois bem, analisando os padrões de salários, nomenclaturas e
valores, confirmo que estão corretos.

Vale dizer que houve a extinção do padrão SGP-11 40H, no valor
de R$ 1.021,92 (Um mil e vinte e um reais e noventa e dois
centavos), pois mesmo com o reajuste de 12,36% o salário não
chegava  ao  mínimo  legal,  portanto  inconstitucional  e  ilegal
mantê-lo. Correta, então, sua extinção.

Sem mais para o momento, atesto que o Anexo I apresentado no
referido Projeto de Lei em comento está correto e pronto para
apreciação de praxe.

Respeitosamente,

______________________________
RONYELSEN BASTOS FERREIRA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Departamento de Gestão de Pessoas – DGP
dgp.cmves@gmail.com – 3334-4616/4617/4618

 

RONYELSEN BASTOS 
FERREIRA:127294177
96

Assinado de forma digital por 
RONYELSEN BASTOS 
FERREIRA:12729417796 
Dados: 2022.10.18 15:13:35 
-03'00'
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